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KA/dl 

D E S P A C H O 

Trata-se de processo em que foi instaurado em 28/9/2016 o incidente de 

recursos repetitivos acerca da matéria “REPOUSO SEMANAL REMUNERADO – RSR. 

INTEGRAÇÃO DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS HABITUAIS. REPERCUSSÃO NAS DEMAIS PARCELAS 

SALARIAIS. BIS IN IDEM. EDIÇÃO DE SÚMULA DO TRT DA 5.ª REGIÃO CONTRÁRIA A 

JURISPRUDÊNCIA ITERATIVA E NOTÓRIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO (ORIENTAÇÃO 

JURISPURENCIAL N.º 394 DA SBDI-1 DO TST)” pela Sexta Turma, a partir de proposta do 

Exmo. Sr. Desembargador Convocado Paulo Serrano, que resultou no encaminhamento 

dos autos a esta Subseção I da Seção Especializada em Dissídios Individuais. 

Processado o IRR, o Tribunal Pleno do TST decidiu pela adoção de tese 

descrita no Tema nº 9, em alteração da Orientação Jurisprudencial nº 394 da Subseção I 

de Dissídios Individuais do TST. 

Subsequentemente, determinou-se o retorno dos autos a esta SbDI-1 para 

prosseguir no julgamento do recurso pendente. 

Sucede que, no caso concreto, observa-se que a Sexta Turma, por haver 

instaurado o IRR, não julgou o recurso de revista da reclamada, o qual, registre-se, traz 

ainda outro tema para apreciação. 

Assim, compete funcionalmente à Sexta Turma prosseguir no julgamento 

do feito. 

De tal modo, determino o retorno dos autos à Sexta Turma para que 

prossiga no julgamento do recurso de revista da reclamada, como entender de direito. 

Publique-se. 

Brasília, 22 de agosto de 2023. 
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